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I . INTRODUÇÃO

Os serviços de saneamento básico são serviços de utilidade pública com características de monopólio natural, apresentando elevadas externalidades positivas em termo econômicos, sociais e ambientais.

Os problemas derivados da falta de saneamento básico se fazem sentir de forma mais aguda nas favelas e nas periferias das regiões metropolitanas, áreas de concentração da população de menor poder aquisitivo.

Uma vez que os impactos negativos sobre a saúde e a qualidade de vida da população decorrentes da escassez de serviços de saneamento básico, tendem a afetar sobretudo os pobres urbanos, o investimento em saneamento básico constitui um poderoso  instrumento de combate à pobreza.

As precárias condições de vida da população mais pobre, aliada à falta de saneamento básico, sobretudo no que se refere a tratamento de esgotos
 e destinação adequada do lixo domiciliar, tendem a comprometer a qualidade dos recursos hídricos
 e a provocar a proliferação de doenças transmissíveis pela água
, com o aumento da morbidade e da mortalidade, notadamente em crianças menores que 5 anos.

De acordo com o Ministério da Saúde, 65% das internações hospitalares no Brasil resultam da inadequação de serviços e ações de saneamento, sendo a diarréia responsável, anualmente, por 50.000 mortes de crianças com idade inferior a 1 ano (MPO/SEPURB, 1995).

Serôa da Motta (1995) estimou, para diversas classes de renda das famílias brasileiras, uma função de correlação entre o acesso a serviços de saneamento e a incidência de casos de mortalidade infantil por doenças de veiculação hídrica, concluindo que a mortalidade infantil no seio das famílias pobres (renda inferior a 5 salários mínimos), seria reduzida em 6% caso o acesso dessa população aos serviços de saneamento básico aumentasse em 1%. 

Nesse sentido, o aumento do nível de cobertura dos serviços de saneamento básico às populações de mais baixa renda e a melhoria na qualidade dos padrões de atendimento teriam conseqüências extremamente positivas, pois contribuiriam para a melhoria da qualidade ambiental e das condições de vida da população.

As classes sociais mais pobres tem sido as mais prejudicadas pelo menor acesso aos serviços de saneamento básico adequados, de forma que é preciso incorporar mais explicitamente a questão do saneamento na elaboração de políticas de desenvolvimento urbano. Assim, qualquer estratégia de combate à pobreza urbana no Brasil deve passar, necessariamente, pela melhoria do acesso aos serviços de saneamento básico por parte das populações mais carentes.

O presente trabalho pretende traçar um perfil das políticas e dos investimentos em infra-estrutura de saneamento básico realizados no Brasil ao longo das 3 últimas décadas, tendo como foco central as ações governamentais destinadas à  população de baixa renda.  O estudo pretende fornecer subsídios à elaboração de políticas públicas para o setor de saneamento no Brasil, fazendo parte da formulação da estratégia para o de combate à pobreza urbana a ser implementada no país pelo Banco Mundial. 

Este capítulo divide-se em 4 partes distintas, além da introdução. A próxima seção pretende fornecer um panorama geral do setor de saneamento no Brasil, demonstrando a persistência de um déficit considerável desses serviços, notadamente em áreas habitadas pela população de baixa renda. A seção III   mostra a evolução das políticas de saneamento no Brasil ao longo das duas últimas décadas, que culminaram com o lançamento de uma nova política para o setor em 1995. A seção IV  apresenta um breve resumo da atual Política Nacional de Saneamento (PNS) com ênfase nos seus principais resultados. Por último, a seção V tece comentários sobre os principais desafios para o setor de saneamento a título de conclusão e apresenta algumas recomendações de política para o setor.

II. DIAGNÓSTICO DO SETOR DE SANEAMENTO NO BRASIL: O PERFIL DA OFERTA E DA DEMANDA E AS DIMENSÕES DO DÉFICIT

Esta seção apresenta o nível atual dos serviços de saneamento básico por situação de domicílio, região e estrato de renda. Apresenta ainda a situação da oferta, discriminando a natureza dos prestadores de serviços e algumas estimativas da disposição a pagar pelos serviços de saneamento extraídas de estudos já existentes (para alguns estados brasileiros). 

II. 1 A OFERTA  DE SANEAMENTO BÁSICO NO BRASIL

No Brasil, a prestação de serviços de abastecimento de água e esgoto está atualmente a cargo dos seguintes agentes: associações comunitárias, governos municipais, municípios assistidos pela Fundação Nacional de Saúde (FUNASA), vinculada ao Ministério da Saúde (MS), Companhias Estaduais de Saneamento (CESBs) e Concessionários Privados. 

A prestação de serviços por associações comunitárias é bastante incipiente, ocorrendo principalmente em áreas rurais, não sendo muito expressiva no conjunto dos serviços. 

No caso dos serviços de saneamento ficarem integralmente a cargo da administração local (município), a prestação de serviços pode ocorrer por órgão da administração direta municipal ou através de uma entidade autônoma, que pode ser uma autarquia, uma empresa pública ou uma sociedade de economia mista. Nesse caso, os recursos para investimento em saneamento derivam de recursos fiscais municipais ou de transferencias federais ou municipais a fundo perdido.

Segundo dados da ASSEMAE, encontravam-se sob administração direta municipal em 1995 1.008 municípios, englobando uma população de 35.887.790 habitantes. Segundo estudo do PMSS (1995) encontram-se nessa categoria 20% do municípios brasileiros, com incidência mais elevada na região sudeste, notadamente nos Estados de São Paulo e Minas Gerais, descontando-se os SAAE.

Nos municípios assistidos pela FUNASA, a prestação de serviços fica a cargo de uma autarquia municipal denominada de Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE), dotada de autonomia administrativa, técnica e financeira, mas com forte influência da FUNASA em termos de assistência técnica e administrativa, estabelecida em contrato ou convênio específico. Nesse caso, os recursos para investimento são oriundos principalmente do MS.

Segundo a FUNASA os SAAEs eram em número de 284 em 1993, abrangendo 625 localidades ou 6% dos municípios brasileiros, atendendo cerca de 5 milhões de pessoas.

As Companhias Estaduais de Saneamento (CESBs)  são concessionárias estaduais, prestando serviços por delegação dos municípios, sendo que a maioria dessas concessões foi efetuada na década de 70, no âmbito do Plano Nacional de Saneamento (PLANASA), quando muitos municípios, principalmente aqueles que não dispunham de serviços próprios de água e esgoto ou de recursos para o seu desenvolvimento, concederam a prestação desses serviços às CESBs récem-criadas. 

Atualmente existem 27 concessionárias estaduais responsáveis pelo atendimento a cerca de 87 milhões de pessoas  em mais de 3.300 municípios brasileiros, representando  cerca de 74% da população atendida por serviços de abastecimento de água do país. Já no que se refere ao esgotamento sanitário, entretanto, os municípios são responsáveis por 70% dos serviços prestados. (SEPURB, PNS, 1997).

Desde 1994, tem ocorrido movimentos de aumento da participação do setor privado no setor de saneamento básico
. Tal participação  pode acontecer sob a forma de concessões plenas (operação integral dos serviços de água e esgoto), concessões parciais (delegação da construção e operação de serviços de produção, tratamento ou destinação final de água, esgoto ou resíduos sólidos a empresas privadas por período de 10 a 30 anos) ou empresas mistas (público-privadas). Segundo estimativas da Associação Brasileira das Concessionárias de Serviços Públicos de Água e Esgoto (ABCON), até outubro de 1998 cerca de 39 municípios já haviam concedido total ou parcialmente os seus serviços à iniciativa privada, sendo que a maioria dessas concessões tem ocorrido nos estados de São Paulo (15 municípios) e Rio de Janeiro (11 municípios). As concessões parciais para fornecimento de água ou tratamento de esgoto tem sido as mais freqüentes em São Paulo, enquanto que nos demais estados (Rio de Janeiro, Paraná, Espírito Santo e Pará) as concessões foram efetuadas na modalidade plena em sua totalidade. 

De acordo com a ABCON, as empresas privadas responsáveis pelos programas de saneamento nos municípios brasileiros que já adotaram o modelo de concessão, se comprometeram a investir US$ 300 milhões ao longo de 1998. 

II.2 AS DIMENSÕES DO DÉFICIT DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO

Ao longo do período que vai de 1970, época imediatamente anterior ao lançamento do PLANASA, até  1996, verificou-se uma sensível melhora nos índices de  cobertura dos serviços de saneamento, como resultado das ações empreendidas pelo Governo na área, principalmente no que diz respeito aos serviços de abastecimento de água.

Tabela 1

Evolução dos Indicadores de Cobertura de Saneamento Básico no Brasil 1970-1996 (%)

INDICADORES 
1970
1980
1991
1995
1996

ÁGUA (Rede de Distribuição)

Domicílios urbanos

Domicílios Rurais


60,5

  2,6
79,0

  5,0
86,3

  9,3
90,4

16,7
92,0

15,7

ESGOTO (Rede de Coleta e Fossa Séptica)

domicílios urbanos

domicílios rurais
47,4

  3,7
60,0

  8,6
63,6

  7,4
70,9

13,8
74,2

18,2

Fonte: IBGE- Censos Demográficos de 1970, 1980 e 1991 e PNADs 1995 e 1996.

Apesar da evolução positiva observada nos indicadores de oferta dos serviços de saneamento básico ao longo do tempo, os dados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD) efetuada pelo IBGE em 1996, mostram que o nível de cobertura atual ainda está muito longe do desejado. No  que se refere a esgotamento sanitário 36,4% dos domicílios brasileiros não possuem rede coletora de esgotos ou fossa séptica, sendo o déficit destes serviços de 25,8% para os domicílios urbanos e 81,8% para os domicílios rurais. Quanto a serviços de abastecimento de água temos que 16,6% do total de domicílios não possuem canalização de água interna (rede geral e outros), correspondendo a 8,0% dos domicílios urbanos e 53,2% dos domicílios rurais. O déficit global da coleta direta e indireta de lixo é de 26,8%, com 12,6% em áreas urbanas e 88,9% em áreas rurais. A situação desses serviços é mais precária nas regiões periféricas de regiões metropolitanas, nos núcleos urbanos de grande porte, nos pequenos aglomerados urbanos e nas regiões habitadas pela população de baixa renda.

Em termos regionais verifica-se um maior déficit relativo dos serviços de saneamento nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste,  - notadamente nos estados de Rondônia, Acre, Pará, Maranhão e Piauí, que apresentam déficits superiores às médias regionais, - e uma melhor oferta de serviços nas regiões Sudeste e Sul.

Tabela 2 

Brasil e Grandes Regiões : Indicadores Sanitários (% de cobertura) - 1995

INDICADORES
NORTE
NORDESTE
SUDESTE
SUL
CENTRO-OESTE
BRASIL

Água

(rede pública de Distribuição)
69,8
83,5
95,5
93,1
81,9
90,4

Esgoto

rede de coleta

fossas sépticas
4,8

40,7
20,1

26,0
74,3

12,8
20,1

51,9
35,8

6,0
48,2

22,7

Lixo

Coletado
64,1
73,7
91,8
94,7
86,0
86,7

Fonte: IBGE- PNAD, 1995.

Como se pode observar na tabela abaixo, que apresenta os resultados para as áreas urbanas de acordo com o rendimento familiar mensal, verifica-se que os déficits dos serviços de saneamento atingem de modo diverso os diferentes estratos sociais, concentrando-se sobretudo nas faixas de menor renda, o que colabora para aumentar as disparidades sócio-econômicas entre ricos e pobres.

Tabela 3

Déficit de Serviços de Saneamento Básico no Brasil em áreas Urbanas por Faixa de Renda (1996)

Classes de Rendimento Mensal Familiar (Salários Mínimos)
Total de Domicílios Urbanos
Déficit de Esgotamento Sanitário (rede coletora ou fossa séptica)
Déficit de Canalização de Água (rede geral e outros)
Déficit de Coleta de Lixo (direta e indireta)



Absoluto (no. de domicílios)
% 
Absoluto (no. de domicílios)
% 
Absoluto (no. de domicílios)
%

até 1
1.953.370
1.057.730
54,1
545.340
27,9
666.249
34,1

1 a 2 
3.345.494
1.529.635
45,7
663.343
19,8
891.473
26,6

2 a 3
3.422.036
1.310.969
38,3
438.405
12,8
693.120
20,3

3 a 5
5.593.588
1.678.341
30,0
431.302
7,7
778.756
13,9

5 a 10
7.895.428
1.531.501
19,4
264.897
3,4
572.567
7,3

10 a 20
5.167.648
594.695
11,5
72.104
1,4
181.270
3,5

20 ou mais
3.560.775
213.601
6,0
13.345
0,4
51.618
1,4

sem rendimento
582.329
233.630
40,1
111.073
19,1
129.777
22,3

sem declaração
706.490
149.101
21,1
46.982
6,7
81.449
11,5

TOTAL
32.227.158
8.299.203
25,8
2.586.791
8,0
4.046.279
12,6

Fonte: IBGE-PNAD 1996, a partir de tabulação DESAN/SEPURB

II.3 A DEMANDA POR SANEAMENTO BÁSICO NO BRASIL: ALGUMAS ESTIMATIVAS DE DISPOSIÇÃO A PAGAR POR SERVIÇOS DE SANEAMENTO

A presente seção apresenta resumidamente os principais resultados de 2 estudos de caso elaborados no âmbito da SEPURB para o PMSS e o PASS. O primeiro estudo contempla a disposição a pagar por serviços de abastecimento de água no bojo do Programa de Despoluição dos Ecossistemas Litorâneos nas regiões de Grande Vitória e Guarapari no estado do Espírito Santo. O segundo estudo, por sua vez, apresenta o modelo econométrico que possibilitará estimar o valor da disposição a pagar por rede coletora de esgoto, para a população de cidades pequenas e médias das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, contempladas pelo PASS/BID, com base em pesquisa  de campo realizada na cidade de Goiânia-GO em julho de 1996.

(a completar)

III. EVOLUÇÃO DAS POLÍTICAS DE SANEAMENTO BÁSICO NO BRASIL NO PERÍODO 1968-1994

O objetivo da presente seção é analisar a evolução das políticas de saneamento básico no Brasil a partir de 1968, destacando as suas principais linhas de ação, bem como os instrumentos de financiamento das ações propostas. Deve-se ter em conta que a evolução de tais políticas foi condicionada pelos contextos macroeconômico e político mais amplo em que estavam inseridas.

Para efeitos de análise, optamos pela divisão da história recente das Políticas de Saneamento Básico no Brasil em 2 períodos distintos que abrangem o período imediatamente anterior à criação do Plano Nacional de Saneamento (PLANASA) em 1971, - quando foi criado o Sistema Financeiro do Saneamento (SFS) e gestados os instrumentos básicos para a sua implementação - , até à formulação da atual Política Nacional de Saneamento (PNS) em 1995. 

Nesta seção traçamos um breve histórico das ações governamentais na área de saneamento no período 1968-1994, cuja evolução é fundamental para se compreender o contexto em que foi criada a nova Política Nacional de Saneamento.

III.1 BREVE HISTÓRICO DA ATUAÇÃO DO SETOR PÚBLICO NA ÁREA DE SANEAMENTO

Até o final dos anos 60, os investimentos em saneamento básico no Brasil eram efetuados a nível municipal, não existindo nenhuma política unificada em termos de financiamento ou definição de tarifas para o setor. Os poucos recursos financeiros disponíveis para investimento em saneamento eram provenientes dos orçamentos públicos, enquanto que a prática de tarifas irreais era responsável pelo crescente descompasso entre a demanda em expansão e a oferta insuficiente de serviços de saneamento básico.

A escassez de recursos disponíveis para investimento no setor de saneamento levou o Governo Federal a instituir o Sistema Financeiro de Saneamento (SFS) em 1968, sob a coordenação do Banco Nacional da Habitação (BNH). Com o intuito de fortalecer os sistemas estaduais de saneamento, o SFS incentivou a constituição dos Fundos Estaduais de Água e Esgoto (FAEs), que se juntariam aos recursos disponibilizados através do BNH visando o financiamento dos investimentos no setor, que ficariam preferencialmente a cargo das Companhias Estaduais de Saneamento (CESBs).

No ano de 1971, o Governo Federal lançou  o Plano Nacional de Saneamento (Planasa), implementado pelo Ministério do Interior, através das instituições vinculadas ao SFS, tendo o BNH como órgão gestor, o qual seria responsável pela mobilização dos recursos financeiros, normatização, controle técnico e fiscalização do sistema. 

O Planasa representou um marco na história do planejamento em  saneamento no Brasil e tinha por objetivo eliminar as carências do setor de saneamento básico no menor espaço de tempo e ao menor custo possível, priorizando o atendimento a áreas urbanas, notadamente no que dizia respeito ao abastecimento de água. A meta era estender, até 1980, os serviços de abastecimento de água a pelo menos 80% da população urbana de 80% das cidades e regiões metropolitanas e atender com serviços adequados de esgotamento sanitário as cidades de maior porte. 

O modelo do PLANASA caracterizou-se pela centralização a nível federal e no âmbito do BNH das funções de planejamento, coordenação e suporte financeiro ao setor de saneamento, com o setor público acumulando os papéis de prestador de serviços, planejador, regulador e responsável pela internalização de recursos para investimento.

As CESBs constituíam-se na base do Plano,  devendo ser técnica e financeiramente sólidas. O Plano pregava a viabilidade global dos sistemas de água e esgoto a nível de cada estado. A fim de garantir a viabilidade financeira das CESBs como um todo incentivou-se a adoção de tarifas realistas, que deveriam ser suficientes para cobrir os custos operacionais e de manutenção dos sistemas,   retornar os empréstimos contraídos junto ao SFS e permitir a aplicação dos subsídios cruzados de forma a garantir o atendimento às famílias de menor poder aquisitivo e aos municípios de menor rentabilidade, considerando todos os sistemas operados pelas CESBs, dentro de uma mesma unidade de federação

No Planasa o acesso direto dos municípios aos recursos do SFS era limitado, tendo sido as CESBs praticamente os únicos tomadores dos empréstimos concedidos pelo BNH com recursos do FGTS, até 1990, quando os municípios independentes, passaram a ter acesso facilitado a esses fundos. Os municípios aderiam ao Planasa através da concessão dos serviços de saneamento à empresa municipal, mediante  lei municipal.

O Planasa, apesar de não ter atingido plenamente as suas metas,  resultou em uma expansão considerável dos serviços de saneamento, principalmente no que diz respeito ao abastecimento de água. Contudo, continuavam a existir grandes disparidades no atendimento entre as diferentes regiões e níveis de renda.

O modelo do Planasa começou a evidenciar sinais de exaustão na segunda metade dos anos 80, com o desequilíbrio financeiro do sistema atingindo o seu ápice  entre 1992 e 1994, devido à inadimplência generalizada dos agentes tomadores do setor público junto ao FGTS, e ao esgotamento dos recursos do FGTS para novos empréstimos, pois um dos requisitos básicos para o bom funcionamento do Plano era a existência de uma fonte estável de financiamento. 

A crise no setor de saneamento, que culminou com a extinção do Planasa, deveu-se a diversos fatores dentre eles: a não aderência de diversos municípios de grande e médio porte  da região sul e sudeste e  sul ao plano, cujos sistemas de saneamento apresentavam maior viabilidade econômica, o que prejudicou a viabilidade global das CESBs; a isenção dos municípios de aportar a sua parte na constituição dos fundos para investimento em saneamento a partir entre 1971-84?; o fato das transferências a fundo perdido da União terem deixado de ser injetadas no SFS passando a ser emprestadas diretamente a estados e municípios a partir de 1988; as dificuldades de manter o realismo tarifário face à pequena capacidade de pagamento da população de baixa renda e à limitada capacidade dos consumidores mais ricos subsidiarem os mais pobres no sistema de subsídios cruzados. Acrescentem-se a esses problemas a tentiva do governo de combater a inflação mediante contenção das tarifas dos bens e serviços produzidos pelo setor público, práticas gerenciais inadequadas, com as CESBs priorizando grandes obras e detrimento da prestação de serviços; um elevado nível de perdas físicas e financeiras,  o uso político da CESBs evidenciado pelo elevado nível de empregados por ligação, e o crescente descompasso entre a rigidez e a centralização do modelo do Planasa vis a vis a tendência à descentralização política e à necessidade de se flexibilizar os serviços de saneamento, adaptando-os  às realidades locais.

Como  se pode ver a evolução do Planasa sofreu forte influência dos planos de estabilização e das mudanças institucionais ocorridas na segunda metade da década de 80.

A partir da extinção do BNH em meados dos anos 80, a formulação da política de saneamento, a nível federal, ficou a cargo de diversos ministérios, passando da alçada do Ministério do Interior (MINTER), para o Ministério da Ação Social (MAS), posteriormente Ministério do Bem Estar Social (MBES), ao qual estava vinculada a Secretaria de Saneamento.

Com o esgotamento do modelo de financiamento do Planasa, verificou-se um pequeno declínio nos índices de cobertura de serviços de saneamento básico, o que levou o governo federal a lançar o Plano de Ação Imediata de Saneamento (PAÍS BRASIL) em 1990, sob coordenação da Secretaria Nacional de Saneamento do MAS, em colaboração com a Caixa Econômica Federal. O Plano era composto de 3 programas: o Programa de Saneamento para Núcleos Urbanos (PRONURB), o Programa de Saneamento para População de Baixa Renda (PROSANEAR) e o Programa Social de Emergência e Geração de Empregos (PROSEGE). As mudanças efetuadas em 1990 pelo Conselho Curador do FGTS (CCFGTS) na gestão do fundo e o lançamento do PAÍS BRASIL corresponderam praticamente à extinção do Planasa, que só seria oficializada em julho de 1992 através da Resolução no. 076/92. Tal resolução marcou o fim definitivo do Planasa ao determinar que recursos do FGTS fossem utilizados para financiar os investimentos realizados através do PRONURB e do PROSANEAR, sendo que este último contava também com recursos do Banco Mundial.

Em 1993, a União promoveu a rolagem das dívidas de Estados e órgãos vinculados, contraídas até setembro de 1991, através da Lei no. 8.727/93, assumindo para si a responsabilidade pelo pagamento das mesmas num prazo de 30 anos através da retenção de 11% do Fundo de Participação dos Estados
. 

Em janeiro de 1995, foi criada a Secretaria de Política Urbana (SEPURB), pertencente ao Ministério do Planejamento e Orçamento (MPO), responsável pela implementação da atual Política Nacional de Saneamento (PNS).

Passaremos agora a detalhar os aspectos referentes ao arranjo institucional e financeiro do Planasa, bem como os investimentos efetuados em saneamento no período 1967-94. 

III.2 O ARRANJO INSTITUCIONAL DO PLANASA

O arranjo institucional do Planasa envolvia diversas instituições, governamentais e não governamentais.

A gestão do sistema ficava a cargo do BNH que tinha como principais atribuições  normatizar e  coordenar as operações realizadas pelo sistema, analisar os Estudos de Viabilidade Técnica (EVTEs) e Tarifários efetuados pelas CESBS,  fiscalizar as atividades das CESBs, além de aprovar as programações estaduais de investimento em saneamento. 

Os Estados eram responsáveis pela formação dos Fundos Estaduais de Água e Esgotos (FAEs) e pela constituição e controle acionário das CESBs. 

As CESBs, por sua vez, atuavam como agentes promotores e executores do PLANASA, tendo com incumbência o planejamento e a execução dos investimentos a nível das unidades da federação,  exercendo ainda a função de prestador de serviços, mediante concessão municipal. 

As instituições bancárias, atuavam quer como agentes financeiros do sistema, sendo responsáveis pelo repasse dos empréstimos às CESBs e aos FAEs, quer como órgãos gestores dos FAEs, no caso dos bancos estaduais. 

Os Municípios, após aderirem ao Planasa mediante concessão da exploração dos serviços de saneamento às CESBs, colaboravam com uma parte dos recursos financeiros para a constituição dos FAEs, nos primórdios do Programa,.

III.3 O ARRANJO FINANCEIRO DO PLANASA

Os recursos disponibilizados para investimento em saneamento através do SFS, na época do Planasa, provinham das seguintes fontes: (i) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); (ii) Orçamento Geral da União (OGU) dos Estados e Municípios, para a aplicação a fundo perdido; (iii) empréstimos externos contratados junto a agências multilaterais de fomento (BIRD, BID e KFW); (iv)  recursos próprios do BNH; (v) recursos oriundos de empréstimos internos, (vi) recursos derivados do retorno das aplicações do SFS.

No início do Planasa o BNH financiava 37,5% dos investimentos em saneamento, realizados pelas CESBs,  através do SFS, os Governos Estaduais através dos  Fundos de Água e Esgoto
  outros 37,5%, enquanto os municípios eram responsáveis pelo aporte, a fundo perdido, de 25% do total dos investimentos realizados em seu território. Quando o Estado não possuísse recursos suficientes para compor a sua contrapartida nos investimentos, o BNH emprestava parte das necessidades de financiamento, lançando mão do FGTS, e  providenciava a transferência  de recursos não onerosos provenientes do OGU. 

No período 1971- 84, os municípios deixaram de contribuir com a sua parcela nos investimentos, de forma que, na prática, o BNH  e os FAEs passaram a  financiar 50% dos investimentos cada um. As transferências a fundo perdido com recursos do OGU foram alocadas pela União através do SFS até 1975 para aplicação via Planasa, época em que o BNH passou a recorrer a empréstimos externos para investimento em saneamento.  A partir de 1980, os recursos do OGU passaram a ser alocados diretamente a Estados e Municípios.

Como se poderá ver na próxima seção, o FGTS configurou-se na principal fonte de financiamento do SFS no período.

III.4 INVESTIMENTOS TOTAIS EM SANEAMENTO BÁSICO REALIZADOS NA VIGÊNCIA DO PLANASA (1968/89) E PRONURB (1990/94).

Os investimentos efetuados no âmbito do Planasa e do Pronurb  totalizaram US$ 16, 2 bilhões no período 1968-93, sendo que US$ 9,6 bilhões (59,2%) foram investidos na modalidade de abastecimento de água, US$ 4,4 bilhões (27,2%) em esgotamento sanitário e US$ 2,2 bilhões (13,6%) em drenagem urbana. O investimento médio em saneamento básico no período foi da ordem de US$ 623 milhões ao ano, (com US$ 369,2 milhões em abastecimento de água, US$ 169,2 milhões em esgoto e US$ 84,6 milhões em drenagem urbana). 

Os recursos oriundos do FGTS foram responsáveis por 48,2% dos investimentos realizados entre 1968 e 1993, o que corresponde a um montante de US$ 7,8 bilhões, representando 26,9% do total da arrecadação líquida do FGTS.

No período 1968-75 a maior parte dos recursos do OGU  foram canalizados diretamente para o SFS, para aplicação via Planasa. De 75 até 88 as alocações do OGU para saneamento foram pequenas se comparadas com os recursos aplicados pelo Planasa. As aplicações em saneamento com recursos do OGU sofreram um forte impulso a partir de 1989, devido à retomada da possibilidade de apresentar emendas ao OGU por parte dos parlamentares, facultada pela Constituição de 1988. Ao longo do período 1980/93 o Governo Federal aplicou US$ 1,7 bilhão em saneamento, financiados com recursos a fundo perdido provenientes do OGU, sendo US$ 163 milhões (9,6%) em esgotamento sanitário, US$ 534,3 milhões (31,3%) em abastecimento de água  e US$ 1 bilhão (59,1%) em saneamento geral. No triênio 91/93 as transferências a fundo perdido representaram US$ 1.146 bilhões, correspondendo a 83% do total aplicado pelo Pronurb, o que se explica pelos problemas enfrentadas pelo FGTS devido à queda da  arrecadação líquida do fundo e ao excesso de contratos firmados em 1991.

No período 1974/94 as agências multilaterais de fomento BIRD, BID e KFW, concederam ao Brasil empréstimos da ordem de US$ 4,2 bilhões pel, sendo US $ 2, 2 bilhões através do   BIRD, US$1,8 bilhões do BID e US$37, 3 milhões da KFW.

De 1974 a 1983, o BIRD concedeu os empréstimos diretamente ao BNH, que procedia à aplicação dos recursos através do Planasa. A partir de 1987, as agências multilaterais de desenvolvimento passaram a conceder empréstimos diretamente aos estados e a alguns municípios de maior porte como São Paulo, Campinas e Rio de Janeiro, tendo a União como avalista das operações. Tais agências deram ênfase especial à auto-sustentação dos investimentos, ao realismo tarifário, à redução de subsídios, ao desenvolvimento institucional, ao fortalecimento operacional dos prestadores de serviços e à constituição de fundos rotativos como instrumento de auto-sustentaçào dos investimentos, à semelhança dos FAEs.

A tabela abaixo, mostra o montante investido em saneamento básico pelo Planasa/Pronurb, acrescido dos recursos a fundo perdido do OGU para o período 1968/93.

A discriminação da fonte de financiamento entre FGTS e OGU só é possível de ser determinada claramente para o período 1980-93, quando foi investido em saneamento, com recursos provenientes dessas duas fontes, um total de  US$ 13,3 bilhões, sendo US$ 7,1 bilhões em abastecimento de água, US$ 2,8 bilhões em saneamento geral e US$ 3,4 bilhões em esgotamento sanitário.  O Planasa e o Pronurb foram responsáveis por 87,3% do investimento total em saneamento no período enquanto a União forneceu 13,7% dos recursos.  

Verifica-se pela análise da tabela abaixo que os investimentos em saneamento básico foram declinando ao longo do tempo, atingindo o patamar mais baixo em 1984. A participação dos investimentos em saneamento no PIB brasileiro no período 1980/93 variou de um mínimo de 0,17% em 1993 a um máximo de 0,56% do PIB em 1981, com uma participação média de 0,32% para o total do período. Outra tendência verificada foi o aumento da participação dos investimentos financiados pelo OGU à medida em que caíam os recursos financiados pelo Planasa e pelo  Pronurb, fruto da desestruturaçao do SFS e dos problemas ocorridos com o FGTS, sua principal fonte de financiamento.

Em termos dos investimentos destinados à população de baixa renda destaca-se a aplicação de US$ 1.833 mil na modalidade PROSANEAR, destinada a financiar ações de saneamento integrado dirigidas a populações  de baixa renda no período de 1991 a 1993.

Segundo dados fornecidos pelo DESAN/SEPURB no ano de 1994, foram investidos US$ 812.354 em saneamento, dos quais US$ 593.810 foram oriundos de recursos do FGTS, US$ 110.809 do OGU e US$ 107.735 derivados de empréstimos externos.

Tabela 4

Investimento Total em Saneamento Básico por Fonte de Recursos - 1968/93 (US$ mil)

ANO
PLANASA/

PRONURB
FGTS
FGTS/Total Planasa/Pronurb(%)
OGU
Investimento Total

1968
1.382
443
32,1
 nd
1.382

1969
69.094
8.013
11,6
nd
69.094

1970
140.726
18.674
13,3
nd
140.726

1971
55.441
14.676
26,5
nd
55.441

1972
130.785
28.422
21,7
nd
130.785

1973
303.643
65.685
21,6
nd
303.643

1974
342.369
76.915
22,5
nd
342.369

1975
509.838
104.942
20,6
nd
509.838

1976
577.427
128.859
22,3
nd
577.427

1977
704.852
167.094
23,7
nd
704.852

1978
840.418
205.685
24,5
nd
840.418

1979
848.229
226.749
26,7
nd
848.229

1980
1.125.050
319.976
28,4
30.034
1.155.084

1981
1.409.750
545.190
38,7
53.999
1.463.749

1982
1.258.707
506.156
40,2
42.135
1.300.842

1983
671.039
428.651
63,9
20.274
691.312

1984
428.597
271.167
63,3
16.531
445.128

1985
709.667
485.621
68,4
23.076
732.743

1986
743.928
354.161
47,6
31.553
775.481

1987
963.239
539.581
56,0
51.111
1.014.350

1988
1.288.713
916.667
71,1
46.769
1.335.482

1989
817.874
539.405
66,0
102.279
920.153

1990
885.101
588.273
66,5
138.892
1.023.992

1991
804.429
720.845
89,6
275.014
1.079.44

1992
326.838
304.367
93,1
429.005
755.843

1993
234.572
233.822
99,7
442.412
676.984

TOTAL
16.191.709
7.800.039
48,2
1.703.084
17.894.793

Fonte: MPO/SEPURB/IPEA/PMSS - Série Modernização do Setor de Saneamento no. 7

* nd- informação não disponível, pois os recursos do OGU eram canalizados diretamente ao BNH para aplicação via Planasa.

IV - A AÇÃO DO GOVERNO FEDERAL EM SANEAMENTO NO PERÍODO RECENTE (1995-98): A  POLÍTICA NACIONAL DE SANEAMENTO.

IV.1 APRESENTAÇÃO


A presente seção discorre sobre a evolução do setor de saneamento no Brasil durante o período 1995-98, destacando a formulação e implementação da nova Política Nacional de Saneamento, o arranjo institucional e financeiro que lhe é subjacente, os principais programas e ações do Governo Federal na área, notadamente aqueles focados na população de baixa renda, bem como os principais desafios que se colocam para o setor. 

IV. 2 A POLÍTICA NACIONAL DE  SANEAMENTO

De acordo com documento oficial da  SEPURB
,  órgão responsável pela coordenação e implementação da Política Nacional de Saneamento a partir de 1995, no âmbito do Ministério do Planejamento e Orçamento (MPO), esta teria como objetivo geral “articular os esforços do governo e da sociedade, visando à melhoria das condições de vida da população e à garantia da salubridade ambiental através de ações de saneamento, compreendendo a prestação de serviços básicos tais como o abastecimento de água, o esgotamento sanitário, a coleta e disposição final de resíduos sólidos, além da drenagem, controle de vetores e educação sanitária e ambiental”.

Para alcançar tal objetivo a Política Nacional de Saneamento nortearia suas ações por dois eixos básicos:

(i) Restruturação institucional  e modernização do setor de saneamento com vistas a aumentar a eficiência e a sustentabilidade da atividade de prestação de serviços, estabelecer um novo padrão de financiamento, que permita a retomada dos investimentos, e dotar o setor público de instrumentos eficazes para exercer as  funções de formulação de políticas, regulação e controle da prestação de serviços;

(ii) universalização dos serviços de saneamento, garantindo a oferta essencial de serviços básicos de abastecimento de água, esgoto, coleta e destinação final de resíduos sólidos a toda a população urbana do país, com ênfase em esgotamento sanitário e foco nas áreas habitadas pela  população de baixa renda.

A ação do Governo na área de saneamento tem-se pautado pelos seguintes princípios: descentralização do processo decisório; incremento da participação e controle social na gestão dos serviços; definição de um novo marco regulatório para o setor, separando as funções de concedente de concessionário; flexibilizaçào da prestação de serviços, no sentido de buscar o modelo de gestão mais adequado às realidades locais (e atrair o capital privado); aumento da eficiência dos agentes operadores e melhoria da qualidade dos serviços prestados; implantação de ações que promovam a conservação dos recursos hídricos; restruturação institucional e financeira do setor e estabelecimento de parcerias entre os setores público e  privado. 

Cabe destacar que o novo marco teórico de referência para a Política Nacional de Saneamento, inclui todos os ramos do saneamento ambiental
, bem como prega a integração com as ações efetuadas em outras esferas do Governo e da sociedade, no que diz respeito a desenvolvimento urbano, saúde e meio ambiente, caminhando no sentido de uma visão integrada do  problema. Tal abordagem representa uma ruptura e um considerável avanço em relação à política setorial implementada nas duas últimas décadas, excessivamente centralizadora e segmentada, cuja ênfase recaía quase que exclusivamente sobre a expansão dos serviços de abastecimento de água e esgoto, este último em escala bastante reduzida.

IV.3 O ARRANJO INSTITUCIONAL DA POLÍTICA NACIONAL DE SANEAMENTO

São diversos os agentes direta e indiretamente envolvidos na `formulação e implementação da Política Nacional de Saneamento.

De acordo com a Constituição Federal compete aos municípios a prestação dos serviços de saneamento básico, direta ou indiretamente, podendo os mesmos vir a conceder a prestação de serviços a terceiros (agentes públicos e/ou privados), mediante licitação pública.

Em se tratando de áreas de interesse comum, como é o caso das regiões metropolitanas que englobam mais de 1 município, o poder concedente deverá ficar a cargo do Estado, conforme o disposto no Projeto de Lei no. 266/96, em tramitação no Congresso Nacional.

Ainda de acordo com a Constituição, à União caberia a formulação da Política Urbana, englobando as modalidades de saneamento básico e habitação. Atualmente, tal incumbência fica a cargo do Ministério do Planejamento e Orçamento (MPO) que, através da Secretaria de Política Urbana (SEPURB) é responsável pela coordenação da execução da Política Nacional de Saneamento, estabelecendo as diretrizes gerais para o setor, implementando e coordenando os diferentes programas de saneamento e  atuando como órgão gestor dos recursos do FGTS para aplicação em saneamento. 

Outras agências governamentais federais também desempenham papéis importantes. A Secretaria de Política Regional, também vinculada ao MPO, promove ações na área de drenagem, urbana e contenção de encostas, ainda que em menor escala.

O Ministério da Saúde (MS) desenvolve ações na área de saneamento, mediante convênio com alguns dos municípios que possuem sistemas de saneamento independentes, prestando assistência técnica aos Serviços Autônomos de Água e Esgoto (SAAEs) e alocando recursos para o setor  através da Fundação Nacional de Saúde (FUNASA). 

O Ministério do Meio Ambiente, Recursos Hídricos e Amazônia Legal (MMA), através da Secretaria de Recursos Hídricos, atua nas interfaces do saneamento com a questão ambiental, mormente no que diz respeito ao uso e conservação do recurso água e à poluição hídrica. 

A Caixa Econômica Federal (CAIXA), agente financeiro federal vinculado ao  ministério da Fazenda, atua como agente operador dos recursos do FGTS e como agente financeiro, assumindo as funções desempenhadas pelo antigo Banco Nacional da Habitação (BNH), atuando ainda no apoio à privatização do setor com recursos próprios. 

Os Bancos Comerciais e demais agentes autorizados a trabalhar com os recursos do FGTS, de acordo com a Legislação em vigor, atuam como agentes financeiros no repasse dos recursos contratados para empréstimo. 

Os Governos Estaduais, as Prefeituras Municipais, os Serviços Autônomos Municipais (SAAE) e as Companhias Estaduais e Municipais de Saneamento (CESBs) atuam como Agentes promotores, mutuários, responsáveis pelas contrapartidas e garantidores dos empréstimos contratados com  recursos do FGTS, no âmbito do PRÓ-SANEAMENTO.

O Conselho Curador do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CCFGTS), vinculado ao Ministério do Trabalho, decide sobre a distribuição do fundo para alocação em saneamento (40%) e habitação (60%), o montante a ser alocado por Unidade da Federação, bem como sobre as condições a serem cumpridas pelos agentes operadores para enquadramento e contratações de  operações pelo FGTS. 

O Conselho Monetário Nacional (CMN), através do  Banco Central do Brasil (Bacen), atua como órgão regulador do Sistema Financeiro Nacional e estabelece os limites para o endividamento de órgãos do setor público, condição na qual se enquadra a maioria dos prestadores de serviços de saneamento. 

O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), instituição financeira vinculada ao MPO, atua no fomento à privatização do setor, utilizando recursos próprios e do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) para investimento em saneamento. 

As Instâncias Colegiadas Estaduais, - conselho ou comitê composto por igual número de representantes dos governos estaduais, municipais e membros da sociedade civil, com no mínimo 8 e no máximo 15 representantes - , definem a distribuição dos recursos nos Estados, representando um importante passo no sentido de descentralizar o processo decisório e aumentar o controle a participação social sobre os investimentos no setor de saneamento.  

IV.4 O ARRANJO FINANCEIRO DA POLÍTICA NACIONAL DE SANEAMENTO

As principais fontes de recursos disponíveis para investimento em saneamento no Brasil são: (i) Fundos Patrimoniais como o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e o Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) em menor escala; (ii) Recursos a fundo perdido oriundos do Orçamento Geral da União (OGU) e de Orçamento de Estados e Municípios; (iii) recursos derivados de empréstimos externos junto a agências multilaterais de cooperação para o desenvolvimento como o Banco Mundial (BIRD), o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), KFW e outras ;(iv) Recursos da Iniciativa Privada mediante concessão parcial ou plena da prestação de serviços; (v) Recursos próprios gerados através da prestação de serviços via cobrança de tarifa ; (vi) recursos oriundos de receitas fiscais, taxas de limpeza pública e contribuições de melhoria para financiamento do saneamento ambiental.

IV.5 OS PRINCIPAIS PROGRAMAS DE SANEAMENTO IMPLEMENTADOS PELA SEPURB

Os programas implementados pela SEPURB/MPO durante o período 1995-98, dividem-se em 2 grandes grupos. O primeiro grupo de programas está voltado para a universalização dos serviços e a redução das desigualdades sociais, destinado-se à ampliação da oferta de serviços de saneamento a toda população brasileira, com foco especial na população de baixa renda. Incluem-se neste grupo PRÓ-SANEAMENTO, Programa de Ação Social em Saneamento-PASS e o Programa de Ação Social em Saneamento - PROSEGE.


O segundo grupo de programas visa à restruturação e modernização do setor de saneamento. Os principais programas pertencentes a este segmento são o Programa de Modernização do Setor Saneamento (PMSS), o Programa de Qualidade das Águas e Controle da Poluição Hídrica (PQA), o Programa de Apoio à Gestão dos Sistemas de Coleta e Disposição de Resíduos Sólidos (PROGEST), o Programa Nacional de Controle ao Desperdício da Água (PNCDA), o Programa de Capacitado em Elaboração e Análise de Projetos (PCEAP)  e o recém-criado  Programa de Financiamento a Concessionários Privados de Saneamento (FCP/SAN).

IV.5.1  PROGRAMAS VOLTADOS PARA A UNIVERSALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO E A REDUÇÃO DAS DESIGUALDADES SÓCIO-ECONÔMICAS

As ações governamentais com vistas à redução das desigualdades sócio-econômicas, possuem caráter compensatório e dirigem-se às localidades habitadas pela população de mais baixa renda, cujos sistemas de saneamento em geral, não apresentam viabilidade financeira. Enquadram-se nessa categoria o Programa de Ação Social em Saneamento (PASS), o PROSEGE  e o PROSANEAR, que visam a implantação de sistemas integrados de abastecimento de água, esgotamento sanitário e coleta e disposição final de resíduos sólidos em áreas habitadas por população com rendimento mensal de até 3 salários mínimos (PASS e PROSANEAR) e 7 salários mínimos (PROSEGE), especialmente  as localizadas em pequenos municípios e na periferia de grandes cidades.

O PASS  conta com recursos a fundo perdido oriundos do Orçamento Geral da União (OGU) e de contrapartidas de estados e municípios. Este programa objetiva a implementação de projetos integrados de saneamento básico (abastecimento de água esgotamento sanitário, coleta e destinação de resíduos sólidos educação sanitária e participação comunitária) nas regiões mais pobres das grandes cidades e dos municípios de pequeno e médio portes, com vistas à melhoria do nível de vida população. O programa confere prioridade aos investimentos direcionados para os municípios integrantes  dos Programas Comunidade Solidária (PCS) e Redução da Mortalidade na Infância (PRMI), fazendo ainda parte da Estratégia do Brasil em Ação. Não obstante o Programa ter  tido um desempenho satisfatório a nível global, - configurando-se no segundo maior programa do Governo Federal, logo atrás do PRÓ-SANEAMENTO, com a maioria das obras previstas já finalizadas ou em andamento -, o critério de  conferir prioridade aos municípios integrantes do PCS e PRMI não tem sido observado, devido ao grande número de emendas parlamentares apresentadas ao Congresso Nacional, que muitas das vezes conferem um caráter clientelístico ao Programa.

O PROSEGE, iniciou-se em 1992, com os objetivos de aumentar a cobertura dos serviços de esgotamento sanitário, gerar empregos e reduzir as desigualdades sociais, apresentando fraco desempenho até 1994, quando somente 30% das obras previstas haviam sido concluídas. Os recursos do programa provem de empréstimos contraídos junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), repassados a fundo perdido pela União a Estados e Municípios, e de contrapartidas estaduais e municipais. O Programa, que ganhou novo impulso a partir de 1995, encontra-se atualmente em sua fase final, com 99% das obras concluídas .

O PROSANEAR dá continuidade a um Programa Experimental lançado pelo Governo Brasileiro em 1982, utilizando metodologias alternativas de baixo custo e Participação Comunitária
, na implantação dos sistemas de saneamento integrado destinados às populações carentes de áreas periféricas e/ou favelas das cidades com população em torno de 50.000 habitantes, buscando atender atender populações que, tradicionalmente, não são atendidas pelos sistemas formais.


Os 5 pressupostos básicos do PROSANEAR são: Participação Comunitária,Tecnologias Apropriadas de Baixo Custo, Proteção Ambiental, Recuperaçao de custos e Ligações Domiciliares.

Os recursos  para o financiamento do Programa advieram de empréstimos do Banco Mundial, do FGTS, - possuindo, entretanto,  juros e contrapartidas menores que as demais modalidades, devido à sua natureza social - , e de contrapartidas dos estados e Municípios beneficiados.

Como veremos mais adiante, os investimentos na modalidade PROSANEAR corresponderam a menos de 5% dos investimentos totais planejados para o período 95-98, o que nos parece ser um montante  bastante reduzido se considerarmos a prioridade conferida aos investimentos de caráter social. 

O PRÓ-SANEAMENTO é o principal instrumento da SEPURB com vistas à universalização dos serviços de saneamento, tendo sido responsável por 65,27% dos recursos investidos, 53,14% do total de famílias beneficiadas e 65,95% dos empregos gerados pelo setor de saneamento no período 1995-98. O programa foi criado em 1995, com o objetivo de promover a melhoria da qualidade de vida da população, através do aumento da cobertura dos serviços de abastecimento de água, esgoto, drenagem urbana e resíduos sólidos, atuando ainda na indução da melhoria dos níveis de eficiência dos prestadores de serviços. O Programa engloba as modalidades de Abastecimento de Água, Esgotamento Sanitário, Desenvolvimento Institucional, Drenagem Urbana, PROSANEAR-Saneamento Integrado, Resíduos Sólidos e Estudos e Projetos. O PRÓ-SANEAMENTO é parte integrante da Estratégia de Desenvolvimento Social do Governo e do  Programa Brasil em Ação. O Programa é direcionado ao atendimento de famílias de até 12 salários mínimos, sendo que na modalidade PROSANEAR, como vimos, o público alvo são as famílias com até 3 salários mínimos  Apesar do bom desempenho do Programa a nível global, os recursos disponíveis para empréstimo no período considerado não foram totalmente utilizados, concentrando-se nas regiões Sudeste e Sul, que apresentam menor déficit relativo dos serviços de saneamento, o que pode contribuir para aumentar ainda mais as desigualdades regiões em termos de cobertura de serviços. Tais resultados podem ser  explicados pelas dificuldades advindas da falta de capacidade de endividamento e pagamento dos estados, municípios e prestadores de serviços, notadamente os localizados nas regiões mais pobres do país. 

IV.5.2 PROGRAMAS DESTINADOS À RESTRUTURAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO SETOR 

No eixo que visa reestruturar e modernizar o setor de saneamento, flexibilizando e aumentando a eficiência dos prestadores de serviços, destaca-se as ações governamentais no sentido de criação de um novo marco regulatório para o setor de saneamento, com vistas a estabelecer um conjunto de regras estáveis e metas para a prestação de serviços às quais todos os agentes prestadores de serviços, públicos ou privados, estejam submetidas.  O novo Marco regulatório para o setor de saneamento propõe a separação das funções de planejamento/formulação de políticas,  regulação e controle, consideradas funções que devem ser exercidas pelo setor público, da função de prestação de serviços características de empresas que tanto podem ser exercidas por agentes públicos ou privados de saneamento. 


As ações do Governo Federal que promovem a restruturação e a modernização do setor tem sido implementadas principalmente através dos seguintes programas: PMSS, PQA, PNCDA, PROGEST, e FCP/SAN.

O PMSS, financiado com recursos provenientes de operações de empréstimos junto ao Banco Mundial e da contrapartida dos estados, tem por objetivo apoiar a implementação da política de saneamento, aumentando a eficiência dos prestadores de serviços e a cobertura dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário, bem como ações de desenvolvimento institucional, visando a restruturação financeira do setor. O Programa possui 2  componentes básicos: um institucional, com abrangência nacional, e 1 componente de investimento, destinado a estados que não possuem fontes externas de financiamento para investimento em saneamento. Inicialmente, o componente de investimento beneficiou os estados da BA, SC e MS. Está sendo preparada uma segunda fase do programa (PMSS II), que deverá ser implementada a partir de 1999,  destinada às cias estaduais das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste e  a serviços municipais. O Programa prevê, além da ampliação da cobertura dos serviços de água e de  esgotos, ações de desenvolvimento institucional, envolvendo os operadores públicos e a organização dos estados e municípios para o exercício das funções de regulação e controle dos serviços de saneamento.

No âmbito do PMSS destacam-se a elaboração de estudos sobre o setor de saneamento, os cursos de capacitação em regulação e análise de projetos  e a  criação do Sistema Nacional de Informação Sobre Saneamento (SNIS). Concebido em 1995, o SNIS, consiste da implementação de um banco de dados sobre o setor de saneamento e da utilização de um sistemas de indicadores para monitorar o desempenho dos prestadores de serviços, no sentido de torna-los mais eficientes, configurando-se em instrumento fundamental para subsidiar o planejamento, a alocação dos investimentos e avaliar o desempenho dos prestadores de serviços, auxiliando na implantação do Marco regulatório para o setor de saneamento.

O PQA, financiado com recursos do Banco Mundial, tem por objetivo realizar investimentos com vistas ao controle da poluição hídrica em bacias hidrográficas localizadas em áreas urbana-industrial, no sentido de recuperar os mananciais que apresentam elevados níveis de comprometimento ambiental. 

Já o PNCDA, financiado com recursos a fundo perdido do OGU, é coordenado pela SEPURB, em cooperação com os Ministérios das Minas e Energia (MME) e do Meio Ambiente, Recursos Hídricos e Amazônia Legal (MMA), e trata do gerenciamento da demanda de água, atuando no sentido de definir os instrumentos necessários para a efetivação de uma política de conservação do recurso água para saneamento.

O PROGEST, financiado com recursos do OGU, destina-se ao desenvolvimento de metodologias, processos e projetos piloto com vistas ao aumento da eficiência na prestação dos serviços de limpeza urbana.

O FCP/SAN visa estimular a participação da iniciativa privada no setor de saneamento,  contribuindo para a flexibilização da prestação de serviços, sendo financiado com até 20% dos recursos do FGTS disponíveis para saneamento.

IV. 6 OUTRAS AÇÕES DO GOVERNO

IV.6.1 INICIATIVAS A NÍVEL DE OUTRAS AGÊNCIAS GOVERNAMENTAIS

As ações empreendidas pelos demais órgãos do Governo Federal, que não a SEPURB, no âmbito ministerial, totalizaram investimentos da ordem de R$ 405 milhões no período em análise, sendo R$ 270 milhões em investimentos efetuados pelo Ministério da Saúde (MS) através da Fundação Nacional de Saúde (FUNASA), em pequenos sistemas de abastecimento de água e esgotamento sanitário, R$ 133 milhões através da Secretaria de Políticas Regionais vinculada ao MPO em obras de drenagem e contenção de encostas e  R$ 2 milhões pelo Ministério do Meio Ambiente, Recursos Hídricos e da Amazônia Legal (MMA), através da Secretaria de Recursos Hídricos, em ações vinculadas à dessalinização da água em municípios do Nordeste brasileiro.

A CAIXA  e o BNDES disponibilizaram R$ 15 milhões de recursos próprios cada um através do Programa de Assistência Técnica à Parceria Público-Privada em Saneamento (PROPAR), com o objetivo de apoiar estados e municípios interessados em conceder à iniciativa privada os seus serviços de saneamento, financiando estudos para determinar o modelo de parceria público-privada mais adequado, bem como a preparação da documentação necessária à sua implementação.

IV.6.2 INSTRUMENTOS JURÍDICOS LEGAIS E NORMATIVOS 

As principais iniciativas do Governo no que se refere a instrumentos jurídicos  foram a elaboração de  leis e projetos de lei que dispõem sobre o regime de prestação de serviços públicos pela iniciativa privada (Lei 8.987/95 - Lei das Concessões), sobre a Política Nacional dos Recursos Hídricos e cria o Sistema de Gerenciamento dos Recursos Hídricos (Lei 9.433) e sobre questões relacionadas com o exercício  e a titularidade do poder concedente em casos de áreas de interesse comum  e com a relação entre as esferas federal, estadual e municipal no que se refere a serviços de saneamento (Projeto de Lei nº 266/96 - Lei do Serra)
.

A  Lei 8987/95 (Lei das Concessões) regulamenta o art. 175 da Constituição Federal
, tendo por objetivo  incentivar a atuação da iniciativa privada por conta e risco das empresas, com remuneração via tarifa, tornar obrigatório o controle e a fiscalização dos serviços por parte do poder público e dos usuários, bem como impor  sistemas de penalidades por faltas, visando o aumento da eficiência, atuando no sentido de atenuar as características de monopólio inerente aos serviços. Por esta lei as concessões que lhe são anteriores só terão validade durante o prazo estipulado no contrato, ao passo que serão consideradas extintas as concessões efetuadas sem licitação na vigência da Constituição de 1988. Esta lei impulsionou fortemente a flexibilização da prestação de serviços, ao permitir a participação de novos agentes no financiamento do setor, atraindo o capital privado.

A SEPURB, no âmbito do PMSS, forneceu ainda apoio a Estados e Municípios,  visando a elaboração de Legislação Estadual e Municipal para regular a prestação de serviços de saneamento e a constituição de agências estaduais de regulação e controle.

Outras medidas que impactaram o setor de saneamento foram a permissão para a vinculação de receitas  tarifárias como garantia nos empréstimos a Companhias de Saneamento em 1996, o contingeniamento do crédito ao setor público nos moldes das Resoluções do Conselho Monetário Nacional (CMN) no. 2.461 de 26.12.97 e 2.521 de 08.07.98, - que limitaram  os desemboldos de recursos do FGTS em R$ 800 milhões anuais para operações contratadas pela CAIXA a partir de 12.11.97, durante o biênio 98/99 -,  e a restrição a emissão de debêntures por empresas estatais efetuada pelo CMN em 05/06/98.

IV. 7 INVESTIMENTOS EM SANEAMENTO NO PERÍODO 1995-98

Como se pode ver na tabela abaixo de 1995 até setembro de 1998 foram investidos em ações de saneamento básico no âmbito dos programas coordenados pela SEPURB cerca de R$ 5,52 bilhões, contribuindo para o atendimento a 7,3 milhões de famílias e a geração de 1,1 milhões de novos empregos, uma vez realizados os investimentos contratados . 

Os principais instrumentos da Política Nacional de Saneamento foram os programas PRÓ-SANEAMENTO (65,28%), PASS (19,27%), PMSS (7,72%) e PROSEGE (7,63%). Os programas destinados a aumentar a cobertura e a reduzir as desigualdades sócio-econômicas da população foram responsáveis pelo grosso dos investimentos em saneamento no período, correspondendo a 92,18% do total.

A principal fonte de financiamento dos investimentos foi o FGTS (R$ 2,66 bilhões ou 48,14%), seguido das contrapartidas de Estados, Municípios e Cias de Saneamento estaduais e municipais (R$ 1,47 bilhões ou  26,67 % do total), do OGU (R$ 865 milhões ou 15,67%)  e dos recursos advindos de empréstimos externos contraídos junto a agências multilaterais de desenvolvimento como o BID e o BIRD (R$ 526 milhões ou 9,52%).

Tabela 5

POLÍTICA NACIONAL DE SANEAMENTO -  Investimento Total Planejado por Fonte de Recursos  (1995 a setembro de 1998).

FONTE DOS RECURSOS
INVESTIMENTO (R$)
INVESTIMENTO (%)

Financiamento Externo
327.444.831
9,52

FGTS
2.657.248.245
48,14

OGU
865.043.193
15,67

Contrapartidas dos Agentes Promotores (Estados, Municípios e Prestadores de Serviços)
1.472.120.601
26,67

TOTAL 
5.520.111.731
100,00

Fonte: DESAN/SEPURB

Tabela 6

POLÍTICA NACIONAL DE SANEAMENTO - Investimentos Totais Planejados e Valor do Empréstimo Desembolsado por Modalidade (1995 a setembro de 1998)

MODALIDADE
INVESTIMENTO
% INVESTIMENTO
VE DESEMBOLSADO

Abastecimento de Ägua
1.947.673.579
35,28
858.180.606

Esgotamento Sanitário
2.138.385.152
38,74
862.485.379

Drenagem Urbana
377.172.386
6,83
107.843.212

Saneamento Integrado-PROSANEAR
271.561.101
4,92
93.386.126

Resíduos Sólidos
129.516.849
2,35
31.586.192

Estudos e Projetos
18.444.771
0,33
836.752

Água, esgoto, DI, E&P
396.315.782
7,18
191.65.000

Outros
6.152.485
0,11
3.685.993

Desenvolvimento Institucional
234.889.626
4,26
68.655.525

TOTAL
5.520.111.731
100,00
2.218.264.785

Fonte: DESAN/SEPURB

VE – Valor do Empréstimo

A maior parte dos recursos disponíveis para investimento no período (74,02%) destinou-se a ampliação da cobertura do abastecimento de  água (35, 28%) e esgotamento sanitário (38,74%), sendo que apenas 2,35% dos recursos destinaram-se à coleta, tratamento e disposição final de resíduos sólidos. O investimento destinado diretamente ao atendimento da população de baixa renda (até 7 salários mínimos), público alvo dos  Programas PASS, PROSEGE e PROSANEAR, correspondeu a um investimento de R$ 1.756.412.632, o que representou 31,82 % do investimento total. A expansão da cobertura em áreas habitadas por população de até 3 salários mínimos (PASS e PROSANEAR) absorveu cerca de 24,19% dos recursos.

Tabela 7 

Política Nacional de Saneamento NS - Investimentos Planejados, Empréstimos Desembolsados, Famílias Beneficiadas e Empregos Gerados nos Programas Direcionados para a População de Baixa Renda (1995 a setembro de 1998).

PROGRAMAS
No. De Operações
Investimento (R$)
Investimento

(%)
Empréstimo Desembolsado
Famílias Beneficiadas
Empregos Gerados 

 

PASS
5.497
1.063.691.982
60,56
450.394.356
2.214.485
202.742

PROSEGE
218
421.159.549
23,98
314.988.043
715.468
83.244

PROSANEAR
92
271.561.101
15,46
93.386.126
301.544
54.305

TOTAL
5.807
1.756.412.632
100,00
858.768.525
3.231.497
340.291

Fonte: DESAN/SEPURB

No que diz respeito à distribuição regional dos investimentos verificou-se uma elevada concentração dos recursos nas regiões  Sudeste e Sul (55,89 %). As regiões mais pobres do país e que apresentam o maior déficit relativo de saneamento básico (Norte, Nordeste e Centro-Oeste), tanto em abastecimento de água como em esgotamento sanitário, obtiveram apenas 43,54% dos recursos, sendo 5,53% na região Norte , 9,66% no Centro-Oeste e 28,35% no Nordeste. O padrão concentrado da distribuição de recursos nas regiões mais desenvolvidas do país contribuiu para aumentar ainda mais as desigualdades regionais em termos de cobertura de serviços, representando um resultado regressivo como estratégia de combate à pobreza. O principal fator que tem restringido a participação das regiões mais pobres no programas da SEPURB, é  o elevado endividamento de Estados, municípios e prestadores de serviços, pois a existência de capacidade de pagamento é condição prévia para a tomada de empréstimos na maioria dos programas.  Na verdade, a grande maioria dos agentes promotores dos projetos (Estados, Municípios e prestadores de Serviços) das regiões menos desenvolvidas, não chega a pleitear recursos por não atender aos pré-requisitos estipulados pela CAIXA, sendo desclassificados na análise de capacidade de pagamento. Segundo estimativa da área de risco da CAIXA, para os projetos analisados no âmbito do PRÓ-SANEAMENTO durante o ano de 1997,  era crítica a situação financeira dos agentes promotores dos empreendimentos, sendo que não possuíam capacidade de pagamento 77% dos Estados, 75% dos Municípios, 45% das Cias Estaduais de Saneamento e 34% dos Órgãos Autônomos Municipais, o que demonstra a gravidade do problema.

Outro ponto a ser destacado é que do total dos empréstimos contratados no período(R$ 4.047.991.130), foram efetivamente desembolsados recursos da ordem de R$ 2.218.264.785, o que representa 48,9% do total.

Tabela 8

POLÍTICA NACIONAL DE SANEAMENTO- Empréstimos Contratados, Contrapartidas e Investimentos Planejados, Famílias a serem beneficiadas e Empregos a serem Gerados (1995 a setembro de 1998)

PROGRAMAS
Quantidade de Operações
Origem de Recursos 
Valor do Empréstimo
Contrapartida
Investimento Total
Investimento

(%)
VE desembolsado
Famílias beneficiadas
Empregos Gerados

PASS
5.497
OGU/BID
865.043.193
198.648.789
1.063.691.982
19,27
450.394.356
2.214.485
202.742

PMSS I
4
BIRD
205.96.000
220.022.022
425.958.022
7,72
205.936.000
473.287
84.185

PMSS II
1
BIRD



-




PNCDA
1
OGU
318.000
63.600
381.600
0,00
205.920



PQA
9
BIRD
4.074.382
733.388
4.807.770
0,09
4.074.382



PRÓ-SANEAMENTO
1.202
FGTS
2.657.248.245
946.026.981
3.603.275.226
65,28
1.242.475.853
3.859.702
716.879

PROGEST
4
OGU
383.267
454.315
837.582
0,01
190.231



PROSEGE
218
BID
314.988.043
106.171.506
421.159.549
7,63
314.988.043
715.468
83.244

TOTAL BRASIL
6.936

4.047.991.130
1.472.120.601
5.520.111.731
100,00
2.218.264.785
7.262.942
1.087.050

Fonte: DESAN/SEPURB

TABELA 9

POLÍTICA NACIONAL DE SANEAMENTO - Empréstimos Contratados, Investimentos Planejados, Famílias Beneficiados e Empregos Gerados Segundo as Grandes Regiões (1995 a setembro de 1998).

REGIÃO
No. De Operações
Empréstimo (R$)
Contrapartida (R$)
Investimento (R$)
Investimento

(%)
Famílias Beneficiadas
Empregos gerados
Empréstimo Desembolsado (R$)

NORTE
654
248.130.464
57.239.898
305.370.362
5,53
508.139
60.058
146.385.242

NORDESTE
2.187
1.141.852.368
422.985.869
1.564.838.237
28,35
2.085.841
306.858
694.036.267

SUDESTE
1.915
1.536.208.455
510.297.069
2.046.505.524
37,07
2.605.604
401.505
701.921.559

SUL
1.571
702.587.676
336.233.016
1.038.820.692
18,82
1.303.940
207.549
411.281.157

CENTRO-OESTE
601
403.585.591
129.428.618
533.014.209
9,66
726.483
105.222
249.319.100

NACIONAL
8
15.936.131
15.936.131
31.562.707
0,57
32.936
5.858
15.321.460

BRASIL
6.938
4.047.991.130
1.472.120.601
5.520.111.731
100,00
7.262.942
1.087.050
2.218.264.785

Fonte: DESAN/SEPURB

V . DESAFIOS E PERSPECTIVAS PARA O SETOR (a completar)

Segundo estudos realizados pelo MPO/SEPURB/PMSS as necessidades de Investimento para universalizar a prestação de serviços essenciais de saneamento básico até 2010, seriam da ordem de  R$ 42 bilhões num prazo de 15 anos – R$ 27,5 bilhões para cobrir o déficit existente e R$ 14,5 bilhões para atender a demanda futura -, o que representaria um investimento de R$ 2,7 bilhões ao ano (0,38% do PIB), meta que supera largamente os R$ 623 milhões de investimentos  anuais da época do PLANASA  e representa mais do dobro do montante total investido no setor entre 1968 e 1993 (US$ 16.191.709). A maior parcela (70%) dos investimentos requeridos para a universalização dos serviços de saneamento refere-se ao atendimento do déficit de esgotamento sanitário em coleta e tratamento. Assim, podemos afirmar que a meta da universalização dos serviços até 2010 não será atendida, a menos que novos recursos sejam alocados para o setor.

Tal necessidade considerável de recursos, aliada à concentração do déficit de serviços nas camadas mais pobres da população e nas regiões menos desenvolvidas, que possuem baixa capacidade de pagamento pelos serviços, bem como à concentração da oferta de serviços em entidades do setor público, cuja capacidade de pagamento e endividamento é limitada, coloca a questão da restruturação financeira e da flexibilização da prestação de serviços, como crucial para a retomada dos investimentos no setor de saneamento de forma sustentável com vistas à universalização dos serviços.

A limitada capacidade de pagamento e endividamento dos agentes promotores dos empreendimentos (Estados, Municípios, Cias Estaduais e Municipais de Saneamento) prejudicou de forma significativa a aplicação de novos recursos em saneamento, notadamente os empréstimos com recursos originários do FGTS, pelo fato de que as concessões para a exploração dos serviços de saneamento estão quase que exclusivamente direcionadas a entidades do setor público. A situação foi ainda mais agravada pelo contingenciamento de crédito ao setor público, nos moldes das resoluções   CMN no. 2.461 e 2.521/98, para fins de estabilidade macroeconômica. A flexibilização das regras para a concessão de empréstimos a tomadores do setor público, poderia contribuir para a melhoria do desempenho dos Programas do Governo, permitindo um aumento dos investimentos em saneamento, visto que esse tem-se constituído  num dos principais fatores restritivos ao seu bom andamento e penaliza sobremaneira os estados e os municípios mais pobres.

A capacidade de investimento das empresas prestadoras de serviços ficou prejudicada devido ao baixo nível de autofinanciamento causado pela ineficiência desses prestadores, notadamente no que diz respeito ao elevado índice de perdas de água (45% em 1995), ao custos elevados (índice de empregados por ligação etc.) A fixação de tarifas por critérios políticos, também ajudou a piorar o quadro, onde as ineficiências são repassadas ao consumidor pois o nível de tarifas brasileiro é elevado em termos internacionais, mas não cobre os custos. Caso o nível de perdas de água do sistema caísse para 20-5%, meta considerada realista pelos especialistas na área, seria possível elevar os recursos próprios para investimento em cerca de 1 bilhão de dólares ao ano, o que representa 1/3 dos recursos necessários para a universalização dos serviços até 2010. Tendo em vista a necessidade de aumentar a eficiência do sistema, a SEPURB vem apoiando ações e implementando programas que visam aumentar a eficiência organizacional dos prestadores de serviços, bem como fazendo exigências no sentido de condicionar os empréstimos notadamente com recursos do FGTS, à melhoria de desempenho dos prestadores de serviços. A fim de fornecer uma base para o monitoramento do desempenho e aumentar o conhecimento sobre o setor de saneamento a SEPURB implementou através do PMSS, o Sistema Nacional de Informações em Saneamento (SNI), que será de grande valia, para o monitoramento do desempenho do setor pelas futuras agências reguladoras. 

A recomposição da capacidade de investimento do setor de saneamento passa pela atração de novos capitais para o setor, mediante estímulo à participação da iniciativa privada na oferta de serviços, pela flexibilização dos parâmetros utilizados na análise de risco de crédito e na a avaliação econômica de projetos - no sentido de incorporar os seus benefícios sociais e ambientais e separar o risco do tomador de crédito do risco do empreendimento, atribuindo menor peso para a capacidade de endividamento de estados e municípios na concessão de empréstimos,- pela recuperação das tarifas e pelo aumento da eficiência na prestação de serviços.

Ressalte-se que o estabelecimento de um Marco Regulatório para o setor de saneamento calcada em regras claras e estáveis reduz os riscos da atividade de prestação de serviços, sendo condição sine qua non para atrair o capital privado e aumentar o volume de novos recursos disponíveis para o setor. 

Apesar dos avanços ocorridas a nível da provisão de serviços básicos, os dados mostram a persistência de um enorme déficit de esgotamento sanitário, notadamente nas áreas onde se concentram as populações pobres, demonstrando que existe um vasto campo para a atuação do setor público nesta área, com vistas a melhorar a qualidade de vida da população residente nas cidades.

Não obstante o déficit dos serviços de saneamento básico ainda ocorrer principalmente nas classes de renda  mais baixa, verifica-se que ocorreu uma sensível melhora no que se refere a serviços de água quando se comparam os dados da PNAD de 1996 com os do Censo de 1991, - quando a parcela não atendida da população cujos rendimentos são inferiores a dois salários mínimos passou de 38% em 1991 para 19% em 1996 - , o que demonstra em parte o direcionamento dos investimentos para a população de menor poder aquisitivo.

O fato do PASS, do PRÓ-SANEAMENTO e do PROSEGE terem sido incluídos no Brasil em Ação e/ou na Estratégia de Desenvolvimento Social do Governo e a  adoção de critérios privilegiando os municípios de mais pobres, incluídos nos Programas Comunidade Solidária (PCS) e Redução à Mortalidade na Infância (PMRI), demonstram claramente o caráter prioritário conferido pelo Governo aos investimentos em saneamento e a focalização das suas ações na redução da pobreza.

Contudo, verificamos que os investimentos dirigidos à população de baixa renda ainda estão muito longe do que seria desejado, dadas as precárias condições de saneamento em que vive grande parte da população mais pobre.


O fato do déficit de serviços de saneamento estar concentrado nas camadas mais pobres da população, que possuem menor capacidade de pagamento pelos serviços, coloca dificuldades adicionais para a  universalização dos serviços e a redução das desigualdades sócio-econômicas. Assim, a ampliação da cobertura dos serviços de saneamento à população de baixa renda, que possui pouca capacidade de pagamento pelos serviços, deverá exigir  algum nível de subsídio direto ou indireto por parte do Governo, seja mediante subsídios explícitos ao consumo essencial das camadas mais pobres, seja através de investimentos a fundo perdido e/ou pela criação de uma tarifa social, ou ainda via desenvolvimento de tecnologias de baixo custo, incentivando também a participação e o controle popular nos investimentos.


As ações implementadas pelo Governo, a despeito do reconhecimento da necessidade de integração, ainda tem sido setoriais, mas representam grande avanço em relação às políticas do passado, excessivamente centralizadas, rígidas e com ênfase no atendimento de água e às áreas já consolidadas das regiões mais desenvolvidas, - notadamente os núcleos das  regiões metropolitanas, habitadas por populações de renda mais elevada -, negligenciando as populações mais carentes e os serviços de esgoto sanitário e resíduos sólidos.

Ademais, a pouca articulação da atuação dos diversos agentes  coloca dificuldades adicionais à implementação de políticas de saneamento eficazes no país, resultando numa aplicação pouco eficiente dos recursos públicos em saneamento. No que se refere à aplicação dos recursos do OGU em saneamento um dos principais problemas diz respeito à pulverização dos recursos do PASS devido às inúmeras emendas constitucionais, prestando-se a práticas clientelísticas e desvios de variadas natureza, sem critério para a priorização dos investimentos.

Em resumo, os principais desafios da Política Nacional de Saneamento referem-se à formação de capital para a realização dos investimentos requeridos para a universalização dos serviços  e o atendimento da demanda da população de baixa renda, de forma que se deve conferir especial atenção ao sistema de financiamento do investimento e aos mecanismos de cobertura dos subsídios ao consumo essencial da população carente.

Como vimos, tais desafios não são de modo nenhum triviais, mas tem sido feitos esforços de caminhar nesse sentido, notadamente nos últimos 5 anos. 

Acreditamos que o investimento em serviços de saneamento dentro de uma forma integrada setorialmente e em consonância com as demais ações do Governo, englobando as várias dimensões da política urbana, venha a contribuir sobremaneira para o desenvolvimento urbano e o combate à pobreza, reduzindo as desigualdades sociais e melhorando o padrão de vida e  a qualidade ambiental nas cidades brasileiras. 

VI. BIBLIOGRAFIA (a completar)

� Da Coordenação Geral de Política Urbana (CGPU) do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA)


� No Brasil, 80% do esgoto não passa por nenhum tipo de tratamento, sendo despejado in natura , nos corpos d’água ou solos, acarretando sérios prejuízos ao meio ambiente e à saúde da população (MPO/SEPURB, 1995).


� Segundo Serôa da Motta (1997), mais da metade da carga orgânica lançada nos corpos d’água brasileiros é de origem humana, evidenciando a relação entre os redutos de pobreza urbana e a ausência de saneamento básico e a  poluição hídrica no Brasil. 


� As principais doenças transmissíveis pela água são: diarréias, febres entéricas, poliomielite, hepatite A, leptospirose, ascariadíase, esquistossomose, malária, dengue, cólera, além de inúmeras infecções da pele e dos olhos (Heller, 1997).


� As concessionárias de Ribeirão Preto e Itú foram as primeiras a obter apoio financeiro do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) para a implantação dos sistemas de tratamento de esgoto na modalidade BOT (build, operate, transfer), tendo como garantia dos financiamentos a cessão das receitas futuras decorrentes da operação do empreendimento. A fim de garantir a viabilidade financeira dessas concessões e a quitação dos empréstimos obtidos serão cobradas aos consumidores finais tarifas de tratamento de esgoto juntamente com as respectivas contas de água





� Não obstante existirem diversos números para retratar a situação dos serviços de saneamento no período anterior ao Planasa, todas as estimativas apresentam índices de cobertura ao final da década de 60 inferiores a 50% para abastecimento de água e a 30% para a esgotamento sanitário em áreas urbanas, o que evidencia uma situação bastante precária em termos de atendimento.


� Segundo estimativa da CAIXA, o saldo devedor da parcela rolada da dívida, vinculada aos empréstimos a estados e cias estaduais equivalia a R$ 15,5 bilhões em 14.10.98.





� Os governos estaduais aplicavam até o limite de 5% de suas receitas tributárias na constituição dos FAEs, que possuíam a natureza de  fundos rotativos


� MPO/SEPURB- Política Nacional de Saneamento , Brasília, Agosto de 1997.


� O saneamento ambiental compreende ações integradas de abastecimento de água, esgotamento sanitário, coleta e disposição final de resíduos sólidos, controle de vetores, drenagem urbana, recuperação de áreas d egradas, manejo integrado de bacias, atividades de despoluiçào e educação sanitária e ambiental.


� Para o barateamento dos custos dos projetos de esgoto, tem-se adotado metodologias alternativas, como o Sistema de Esgoto Condominial, onde a participação comunitária é de extrema importância. Nesse sistema, a rede de esgoto é levada até à entrada das quadras e a comunidade decide sobre o caminho interno das redes, o que permite reduzir o custo em 50%. A solução adotada, apesar de ser de escolha da comunidade, tem recaído basicamente sobre 3 tipos de solução para as redes internas: fundo de lote, frente de lote e na calçada, sendo a fundo de lote a mais barata.





�  Esse projeto de lei foi  apresentado ao Congresso Nacional, tendo sido aprovado pela Comissão de Assuntos Econômicos e encontrando-se atualmente em análise pela Comissão de Constituição e Justiça do Senado Federal.


�   “Incumbe ao Poder Público, na forma da Lei, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos”.
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